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COMITE GESTOR DA REDE INTEGRADA DE BANCOS DE PERFIS GENETICOS

RESOLUGAO RIBPG/MJSP N° 4, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispde sobre a padronizacéo e regulamentacéao
do uso das tecnologias de DNA rapido no ambito
da genética forense para uso entre o0s
laboratorios que compdem a Rede Integrada de
Bancos de Perfis Genéticos.

O COMITE GESTOR DA REDE INTEGRADA DE BANCOS DE PERFIS GENETICOS, no
uso da atribuicdo que lhe confere o art. 59, inciso |, do Decreto n® 7.950, de 12 de margo de
2013, resolve:

Art. 1° A presente Resolugcdo estabelece a padronizacdo de procedimentos
relativos ao uso da tecnologia de DNA rapido para fins de processamento de amostras no
ambito da genética forense, e regulamenta sobre a consequente insercdo e manutencao
dos perfis genéticos nos bancos de dados que compdem a Rede Integrada de Bancos de
Perfis Genéticos.

Art. 2° A presente Resolugdo utilizou como referéncia o Relatério sobre a
tecnologia de DNA Raépido elaborado pelo Grupo de Trabalho de Novas Tecnologias
instituido no &mbito do Comité Gestor da Rede Integrada do Bancos de Perfis Genéticos,
pela Portaria RIBPG/MISP, n® 6 de 26 de agosto de 2022, com a finalidade de subsidiar a
formulacado de medidas para a implementacéo de novas tecnologias aplicada a genética
forense na RIBPG.

Art. 3° Entende-se por DNA rapido, ou andlise rapida de DNA, o processo
totalmente automatizado de obtengdo de um perfil genético a partir de uma amostra de
referéncia ou vestigio, em menos de 2 horas, sem a necessidade de um laboratério de DNA
ou de qualquer intervencgéo nas etapas intermediarias da obtengéo do perfil genético.

Paragrafo unico. Os equipamentos de DNA rapido aptos a utilizacdo pelos
laboratérios da RIBPG devem ser submetidos as Resolugbes e normas de qualidade
vigentes, bem como a estudos de validagdes internas dos laboratoérios.

Art. 4° A utilizagao dos equipamentos de DNA rapido para fins de genética forense
criminal seré restrita aos 6rgédos periciais oficiais de natureza criminal e para peritos
devidamente treinados e habilitados e em consonéncia com as normas do Sistema de
Gestéo da Qualidade do laboratério de genética forense.

Art. 5° As plataformas de DNA Rapido poderao ser utilizadas pelos laboratdérios de
genética forense da RIBPG nos seguintes casos:

| - Processamento de amostras de referéncia de suspeitos em casos fechados



e para fins de identificacdo criminal e para cumprimento da Lei de Execugéo
Penal;

Il - Processamento de amostras de referéncia de vitimas em casos fechados;

Il - Processamento de amostras de referéncia para fins de estabelecimento de
vinculos genéticos em diversos contextos como, por exemplo, rapto, trafico de pessoas,
migracodes etc;

IV - Processamento de amostras bioldgicas de fonte Unica, de pessoas vivas e de
cadaveres nao identificados, para fins de identificagcdo de pessoas desaparecidas e de
identificagdo de vitimas de desastre (DVI). No caso de cadaveres nao identificados em
decomposicao, € obrigatdria a utilizagado de ferramentas de quantificagdo das amostras.

Art. 6°. Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéao.
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